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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 2180, DE 2025

Altera  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o
Serviço de Radiodifusão Comunitária e
dá  outras  providências,  para  dispor
sobre  a  concessão  de  financiamento
às  entidades  detentoras  de
autorização  para  a  exploração  de
Serviço de Radiodifusão Comunitária e
de Radiodifusão Educativa.

EMENDA N. 1 ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI
Nº 2180, DE 2025

A ementa do projeto de lei passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Altera  a  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962  (Código
Brasileiro  de  Telecomunicações),  dispondo  sobre  a
possibilidade  de  concessão  de  financiamento  às  entidades
detentoras  de  outorga  para  a  exploração  dos  serviços  de
radiodifusão”.

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2025.

Deputado Julio Cesar Ribeiro
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Cesar Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252026300600


